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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

O objetivo do trabalho a ser realizado tem como tema central ”Negócios Digitais: 

Responsabilidades e Garantias em Contratos de Compra e Venda de Participações Societárias” e 

a expectativa é explorar as possíveis delimitações de responsabilidade das partes para as 

operações envolvendo alienação de participação societária e investimentos quando tratamos de 

ativos intangíveis em negócios digitais.  

Neste sentido, a pesquisa irá analisar os impactos da due diligence e condição dos ativos 

intangíveis no momento de negociação de termos contratuais, a fim de restringir aspectos que 

decorrem do uso de dados em negócios com base tecnológica, tais como privacidade, 

desenvolvimento e aplicação de inteligência artificial e questões de ética, além de aspectos 

concorrenciais pela combinação de negócios com dados e plataformas digitais, entre outros 

pontos relevantes que envolvem diretamente tecnologia e os reflexos na responsabilidade das 

partes envolvidas. 

Considerando que é frequente e necessária a inclusão de cláusulas que delimitem a 

responsabilidade e definam as obrigações como, por exemplo, cláusulas de declarações e 

garantias, nos contratos desta natureza estas são negociadas entre as partes na tentativa de 

limitar a responsabilidade no que se refere às contingências reembolsáveis ou mesmo com 

reflexos ao desfazimento do negócio. A parte alienante pode assumir papel mais relevante e 



correr maior risco de exposição aos efeitos das contingências da sociedade objeto da operação, 

a sociedade-alvo, na medida em que deve responder pelo ativo objeto da alienação e seus 

desdobramentos no negócio.  

Adicionalmente, destacam-se as questões regulatórias em âmbito nacional e internacional que 

podem trazer diferentes perspectivas e gerar oportunidades ou mesmo outros riscos, na medida 

em que os negócios digitais superam barreiras físicas.  

Em um contexto de evolução da sociedade e da economia em direção ao ambiente digital, com 

a consequente criação de novos modelos de negócios baseados em dados e tecnologia e o uso 

intensivo de inteligência artificial, as sociedades empresárias acompanham esta dinâmica de 

transformação implementando, entre outras estratégias, estruturas para incorporação de 

inovação e tecnologia na operação como forma de criação de vantagem competitiva e 

perenidade através de investimento e aquisição de participação societária em outras sociedades.  

Como ponto de partida, a evolução das legislações nacionais aplicáveis neste contexto digital 

abarca temas que envolvem desde o Marco Civil da Internet, Lei n. 12.965 de 23 de abril de 2014, 

passando pela Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n. 13.709 de 14 de agosto de 2018 e o mais 

recente Marco Legal das Startups, formalizado na Lei Complementar n. 182 de 1º de junho de 

2021, como fontes norteadoras desta discussão. Outros temas como inteligência artificial ainda 

não encontram na legislação nacional vigente respaldo, porém são utilizados conjuntos de 

regras, princípios e até mesmo diretrizes internacionais como fontes de estruturação de negócios 

que se utilizem dela para definição de termos e condições contratuais.  

Neste contexto, a due diligence de ativos intangíveis e a negociação de responsabilidades 

decorrentes de investimento em ativos desta natureza, ou mesmo aquisição de participação que 

detém estes ativos contidos nas estruturas e os desdobramentos no desenvolvimento dos 

negócios pode gerar potencial discussão acerca do desconhecimento de alguns fatores que, 

apesar de revelados, envolvem riscos desconhecidos no momento de investimento por terceiros.  

Assim, a pesquisa será focada em estudar as possibilidades existentes no direito comparado na 

proposta de construção de cláusulas que tragam mais segurança jurídica para as declarações e 

garantias que envolvam negócios digitais, na medida em que o vendedor enuncia as 

características da sociedade-alvo por meio de afirmações de fatos e dados presentes e passados 

conhecidos, com a finalidade de proteger o comprador contra falsidade ou expor a riscos 

desconhecidos ao firmar o acordo.  Serão investigados casos práticos já julgados em cortes 

internacionais, tendo em vista que o ambiente de negócios que evolve tecnologia está mais 



avançado e, assim, como podemos considerar a aplicação de institutos difundidos e lições 

aprendidas para melhores práticas contratuais à luz do direito brasileiro.  

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso  

 

Quesito 1. A condução de due diligence técnico jurídica em ativos intangíveis digitais 

é suficiente para incluir condições em contratos de compra e venda de alienação de 

participações societárias com a finalidade de delimitação de responsabilidades 

introduzidas nas declarações e garantias? 

_Fonte de pesquisa: As técnicas de investigação e estudos a serem utilizadas 

passam por pesquisa doutrinária e normativa, com ampla exploração e revisão 

bibliográfica, análise nacional e referências internacionais, além de análise documental 

do tema através de avaliação de casos.  

 

Quesito 2. Quais situações fáticas podem ensejar a descaracterização ou 

desconsideração das declarações e garantias fornecidas pelo alienante em contrato 

de compra e venda de alienação de participação societária para trazer a 

responsabilidade de indenização por riscos não assumidos pelo comprador como 

forma de reparação de danos?  

_Fonte de pesquisa: Será realizado levantamento de casos práticos, além de estudo 

de doutrina nacional e estrangeira para construção de proposta de uso de moduladores na 

cláusula de declarações e garantias como metodologia eficaz de preservar o alienante e dar 

a este maior controle sobre fatos resguardados pelas cláusulas, a fim de evitar assunção de 

riscos não previstos ou mesmo gerar responsabilidade futura através da desconsideração 

da limitante como forma do comprador ser beneficiado futuramente.  

 

Quesito 3. Em que medida a ausência de regulação de novas tecnologias e os 

impactos decorrentes de sua utilização nos negócios digitais pode ser considerada 

como responsabilidade do alienante e impedir a adequada alocação de riscos no 

contrato de compra e venda de participação societária em negócios digitais?  

 _Fonte de pesquisa: As cláusulas de declarações e garantias não estabelecem 

obrigações expressas, nem mesmo sanções diretas em caso de existência ou divergência 

nas informações prestadas. Assim, como cláusulas acessórias, em qual medida podem ser 

imputadas ao alienante no contrato de compra e venda de participação societária 

responsabilidade sobre riscos que não foram efetivamente declarados, porém trazem vícios 



embutidos que, ao momento do fechamento contratual não eram conhecidos, mas já 

existiam, tais como questões éticas em bases de dados ou vieses gerados em algoritmos e 

podem dar ensejo a pedido de reparação pela parte contrária.  

Serão estudados casos práticos, base doutrinária e normativa vigente, além de 

jurisprudência na common law que possa ser facilitadora do entendimento e construção de 

proposta alternativa de delimitação de regras mediadoras nestas situações.  

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto  

Dentre os novos modelos de negócios e estruturas que uma empresa pode adotar para 

incorporar a inovação e tecnologia em suas iniciativas, as quais oferecem ganhos e fortalecem o 

processo de evolução organizacional, um dos principais motores é o de realização de operações 

societárias, através de contratos de investimento ou aquisição de participação societária, com 

maior rapidez na entrada de novos mercados ou ganho de escala e eficiência na operação em 

andamento.  

O crescente interesse não somente das empresas, mas também dos fundos de investimento e 

participantes do mercado de capitais no apoio e aceleração de startups e empresas com base 

tecnológica e o uso de inteligência artificial vem tornando o ambiente de negócios cada vez mais 

sofisticado e atraente, o que deve ser acompanhado em alguma medida, pelas mudanças na 

regulamentação como tentativa de gerar mais segurança jurídica e atrair novos investimentos. 

Outro aspecto a se destacar é a utilização de soft law como medida alternativa para produzir 

efeitos e, deste modo, influenciar as partes contratantes a utilizarem como parâmetros 

adicionais às responsabilidades definidas nos contratos de aquisição de participação societária 

instrumento eficaz no direito internacional.  

Desta forma, a possibilidade de construir novas visões em arranjos contratuais envolvendo as 

peculiaridades de negócios digitais e alienação de participações societárias é uma oportunidade 

de fomento à inovação e manutenção desenvolvimento do ambiente de negócios.  

 

4. Familiaridade do pesquisador com o objeto da pesquisa 

A pesquisadora tem mais de 18 anos de experiência em assuntos de Direito Societário, 

Governança Corporativa, M&A, Venture Capital e Private Equity, Contratos Comerciais 

Complexos, Investimentos e Mercado de Capitais.  

Tem vasta experiência na estruturação de negócios, captação de recursos e financiamentos, 

startups e rodadas de investimentos, operações cross-border envolvendo países da América 



Latina, representação de acionistas em assuntos societários, relação com investidores, assessoria 

e orientação a Conselhos de Administração e Comitês e desenvolvimento de programas de 

governança corporativa, incluindo políticas e temas relacionados a gerenciamento de riscos - 

GRC.  

Nos últimos anos tem atuado em projetos que envolvem os desafios da nova economia, 

regulação e impactos da tecnologia nos negócios e como as partes envolvidas têm trabalho nos 

aspectos que dizem respeito a resguardar seus direitos e, acima de tudo, definir de forma mais 

clara possível os limites de sua responsabilidade ao tratar de ativos intangíveis e sua futuro 

utilização e combinação com outros negócios e aplicações tecnológicas que possam se 

desdobrar em riscos e contingências futuras.  
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